
Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

Fis: 193

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) VISANDO O ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI Nº 10.520, DE 17 DE

JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI Nº

8.883/94 DE 08/06/94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI

147/2014 E SUAS ALTERAÇÕESE LEI 12.846/2013.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES.
2.1.0 presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa Nº 20170103001.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação
de Preços da Câmara Municipal de Barroquinha, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Câmara Municipal de Barroquinha/CE em

realizar abastecimento dos veículos a disposição do Legislativo municipal.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. À proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via, em papel timbrado ou com carimbo do

interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina,
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou

equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) da Câmara Municipal de Barroquinha/CE;
5.2.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conformeo caso, e
se houver, número do telefone /fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega: imediatamente após a ordem de fornecimento;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não

especificarem a marca dos produtos cotados, bem como cotarmarcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global
do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.
VALOR MÉDIO

UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$)
01 Gasolina Comum Litros 7.200 5,82 41.904,00
































